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IU,lQtjtr]ltlNlliNTO N". a, , f)E 2020.
('\ut,ria: (l'missão de liducaçãn) 

cÂmnRn MUririrFAL DE cAscAVEL
Vereador.
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Flxcelcntíssimo Senhot Presidente da Cârnara N{unicipal de Cascavel.
Protoco

Os Vereadores membros da Comrssão Permancntc de lJducação, em
conftrrmidade corn o ;\rugo 59, § 2", do Regimcnto Interno desta Casa dc J,cis,

vôrn apris apror,aclo pclos nrembros da comissâo, encaminhar à Ptesidência da
(,ârnara Nlunicipal dc (-ascavel, Iistado do Paraná, a providência que sc segue:

Prorrogaçào de ptazo parâ exarar pârecer da Comissào Petmanente de Irducaçào, refercntc ar>

Subsurutivo no 1 ao Projeto de Lei Otdrnária n" 113 de201.9, que "Dispõe sobre Educaçào l)om-rciüar
(horncschooling)no Município de Cascavel e dá outras providências".

B o <1ue Requct
Sala da (lomtssão de llducaçzicr

Cascavel, 04 de fevereto de 2020
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r Olavo Santos
Vereador/POI)EMOS

Membro
doB

Prcsidente

.)ustiltcatir.a

,\ (,ornissào de [,]ducaçào atcndcndo ao pedrdo do seu Relator Vereador (larlinhos Oüveta solicita
prrrrrogaciit> dc pnzo para cxarar parcceÍ, pois devido ao recesso legislauvo c o período de férias a

comissào ainda nào deliberou sobre o projeto.
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